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EDITAL 
 
 
 

   Despacho exarado pela Presidenta da Comissão do XXXIº Concurso 
Público para Ingresso na Magistratura do Trabalho da 2ª Região, no requerimento 
protocolizado em 10/08/2006 sob o número 008876, de Márcio Kurihara Inada: “Indefiro o 
pedido, já que, face aos termos do § 4º, do art. 35, da Resolução Administrativa nº 907/02, 
com a redação que lhe deu a Res. Adm. nº 1046/05, ambas do C. TST, o concurso a que se 
submeteu o n. rqte. perdeu a validade por não haver candidatos aprovados em número 
suficiente para preenchimento das vagas existentes. Tanto isso é verdade que, em 1º de 
junho do corrente ano, foi aberto o XXXIIº Concurso público para provimento de cargos 
vagos de Juiz Substituto do Trabalho, deste Regional. Int. o rqte. e publique-se. S.Paulo, 
8/9/06 (a) DORA VAZ TREVIÑO – Juíza Presidenta do TRT/SP”.  
 
   São Paulo, 11 de setembro de 2006. 
 
 
 

DORA VAZ TREVIÑO 
Juíza Presidenta do TRT e da Comissão do Concurso 

 
 
 
 


